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OFÍCIO DSE N° 73/2024
                           Botucatu, 26 de abril de 2024.
Excelentíssimo Senhor Presidente.




Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar-lhe que no uso de minhas atribuições legais, nos termos do artigo 38, § 1º, da Lei Orgânica Municipal, decidi VETAR o Projeto de Lei Complementar nº 008/24, que originou o Autógrafo nº 6.905/2024.
Em que pese o respeito ao Poder Legislativo Municipal, e pelas decisões pautadas pelo mesmo, a negativa de sanção e veto aqui apresentado, justifica-se por considerar que tal medida é contrária ao interesse público, como aqui exposto:




O autógrafo nº 6.905, de 04 de abril de 2024, trata de projeto de lei que “dispõe sobre concessão de gratificação por atingimento de desempenho e meta para ocupantes do cargo público de Atendente de Creche”.
                               De acordo com o disposto no art. 1°. do autógrafo, “fica instituída a gratificação de 50% (cinquenta por cento) calculada sobre o respectivo padrão de vencimento, aos titulares do cargo de atendente de creche que atingirem as metas e os critérios objetivos estabelecidos por esta lei.”




Em síntese, a propositura legislativa restou assim justificada:

(...) um dos pilares deste projeto visa a valorização do trabalho, o cargo de atendente de creche desempenha um papel fundamental na formação e no desenvolvimento das crianças na nossa rede de ensino municipal, sendo responsáveis por garantir seu bem-estar, segurança e educação em uma fase crucial de suas vidas. Reconhecer seu trabalho por meio de uma gratificação por meritocracia é essencial para valorizar sua dedicação e comprometimento com essa missão”
RAZÕES DO VETO
Da contrariedade ao Interesse Público



O veto ao presente projeto de lei se justifica, pois, em que pese o respeito ao Poder Legislativo, referido projeto deve ser vetado por questões de interesse público em razão da superveniente decisão da justiça eleitoral negando autorização para sua tramitação por supostamente afetar a igualdade o pleito eleitoral. 
A propositura ora analisada tem por objeto a concessão de gratificação por atingimento de desempenho e meta para ocupantes do cargo público de atendente de creche.
Ressalte-se, este projeto, que visa conceder gratificação por atingimento de desempenho e meta aos ocupantes do cargo de atendente de creche, reflete o reconhecimento da importância e do valor desses profissionais essenciais em nosso sistema educacional. Entendemos que esses profissionais desempenham um papel crucial no desenvolvimento inicial de nossas crianças, e é nossa intenção valorizá-los devidamente.

O Poder Executivo Municipal tem se empenhado incansavelmente para melhorar as condições de trabalho e reconhecimento desses profissionais. No entanto, nos deparamos com um obstáculo legal significativo. A Justiça Eleitoral proferiu sentença que nega a autorização para a tramitação deste projeto de lei, destacando preocupações sobre o possível impacto no equilíbrio do pleito eleitoral. Respeitamos profundamente o papel da Justiça Eleitoral em preservar a integridade e a equidade de nossos processos eleitorais. Respeitamos a sentença eleitoral e daremos cumprimento a tal decisão judicial.
Diante dessa decisão, e tendo em vista o prazo improrrogável de 15 dias úteis que este prefeito tem para se manifestar sobre qualquer projeto de lei aprovado pela Câmara Municipal, somos obrigados a proceder com o veto integral ao projeto de lei nº 6.905/2024. Este veto não reflete uma oposição ao mérito do projeto, mas uma necessidade de cumprir com a sentença eleitoral proferida no âmbito do processo nº 0600026-96.2024.6.26.0026/26ª Zona Eleitoral de Botucatu/SP.
Importante destacar que a Procuradoria Geral do Município não está medindo esforços para reverter essa situação e ingressou com recurso eleitoral buscando a reforma da sentença, na esperança de que, reconhecendo a importância e a urgência deste projeto, possamos obter um resultado favorável.

Gostaríamos de reforçar que, caso o recurso seja julgado procedente dentro do prazo de análise do veto pela Câmara Municipal, há a possibilidade de que o veto seja revertido pelos nossos vereadores. Isso permitiria a vigência do projeto de lei, o que sinceramente é o desejo do Poder Executivo Municipal.
Este veto é uma medida tomada com o intuito de garantir o respeito à Justiça Eleitoral e a não contrariar a decisão judicial proferida.




Diante do exposto, não obstante o louvável conteúdo material do autógrafo, por considerar que referido projeto é contrário ao interesse público, VETO TOTALMENTE, referido Projeto de Lei e autógrafo, nos termos do art. 38, § 1º. da Lei Orgânica do Município de Botucatu.
Atenciosamente,

 Mário Eduardo Pardini Affonseca
   Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

Vereador Antônio Carlos Vaz de Almeida
Presidente da Câmara Municipal de Botucatu.
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